
INSTITUTO FEDERAL
PARARA

PO RTAR IA N 1018 DE 29 DE MATO DE 2(}i 7

C) Diretor dc l)esen\ olvimcnto de Pessoas da llró-
Reitoria de(festão dc Pessoas do Instituto Federal dn
Partulá, no uso da competência que Ihe confere a
Portaria hr" 995 de 27 de julho de 201 6, considerando o
disposto nos parágrafos 2' e 5' do amigo 10 e no artigo
10-A da Lei n' 1 1.091 de 12.01.2005. a Portaria 623 de
26.'09/2011 do \lagníliço Reitor. e conforme processo

2341 1 .003835/2017-31,

RESOI.XTE

1. Conceder progressão por mérito profissional ao servidor. ocupante do
cargo dc Assistente dc Aluno. conlbrme abaixo

SIAPE SEl<VIDoR ii; i;«- .=B:ER; DATA DA
PROGRESSÃO

DE l PARA

21 1070 NIVAI,no XtAKQuus DA SILO.4 1 ILHA) 92
20

07. 04.'17

11. A data final do interstício pala o mencionado scr\;odor habilitar-sc à
progressão subsequente é 07/] 1)/1 8

LVES CANIELO

Dintor de Desenvolvimento de Pessoas

Pü-Reitoria de Gestão de Pessoas
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